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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU



INDICAÇÃO

VEREADOR: BRENO GARIBALDE

Senhor Presidente:

A assistência social é um direito do cidadão e dever do Estado, sendo o Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) a principal porta de entrada para a rede de proteção social. No entanto, a população do bairro Porto Dantas enfrenta um grave prejuízo com a ausência de uma unidade física em seu território após o fechamento do prédio local para uma reforma.
Atualmente, o remanejamento do atendimento para o CRAS do bairro Coqueiral impõe uma severa barreira de acesso à população. O bairro Porto Dantas possui um contingente expressivo de idosos, pessoas com mobilidade reduzida e em situação de extrema vulnerabilidade, que não dispõem de recursos para o deslocamento. Essa distância tem gerado consequências críticas: famílias relatam a enorme dificuldade para inclusão e atualização no Cadastro Único (Bolsa Família), dentre outros, o que coloca em risco a segurança alimentar de centenas de moradores.
Diante da imperiosa necessidade de descentralizar o atendimento e garantir a dignidade dos usuários, e entendendo ser competência da Secretaria Municipal da Assistência Social gerir e manter as unidades de proteção básica,
Indico à Mesa, nos termos regimentais e após ouvido o Plenário, que seja solicitado ao senhor Luciano Paz, Secretário Municipal da Assistência Social, que adote medidas urgentes para a retomada das atividades do CRAS no bairro Porto Dantas.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 24 de março de 2026
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Breno Garibalde,
Vereador
Praça Olímpio Campos, 74, Centro. CEP 49010-040 Fone (079) 2107-4800
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